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CONFKLFO PLENO

1. RELATÓRIO:

Fixação do le semestre de 1987.

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição praticou valores que variaram de 58% a 397%̂
"o is semestre/87.

Os seus indicadores económicos apresentam um déficit ope-
*«cional de cerca de 40%, porem os valores atribuídos às suas
despesas de consumo e administrativas, tiveram um incremento aci-
ma dos índices inflacionários do período (cerca de 400%).

Adequando esses valores, incluindo a reserva, verificamos
que 25% de reajuste será suficiente para o equilíbrio.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, somos favoráveis à fixação, ro l 9 semestre/87|
'ebs valores necessárioSao equilíbrio, ficando , desta forma, fixada
a 1a semes tralidade de 1987 bem como as mensalidades do 29 se_
mestre^ devendo , todavia, a Instituição compensar -̂ u o corpo discejn
tedas quantias eventualmente cobradas a maior.
Curso

em Contabilidade e Técnico em Processamento de Ifedos
sériqg " l* semestre/87 28 semestre/87

Cz$ 3.360,00 mês 7 - 784,00

Curso
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Processo CEE n» 2203/70 TNDTCTVCTYO CEE/CENK N9 224/-B8

Curso Técnico
2» série

em Processamento de Dados
is semestre/87
Cz$ 5.400,00

Curso Técnico
3* 'éérie

em processamento de Dados
is í93mestre/87
Cz$ 7.200,00

Curso-HaMIit,
1a série

Especifica 2e Grau-Magisterio
12 Semestre/87
Cz$ 3.600,00

Curso Habilit
2- série

Especzffica 29 Grau-Magistério
12 semestre/87
Cz$ 4.200,00

2a semestre/87
mês 7 - 1.3O9.-00
mês 8 - 1.309,00
mês 9 - 1.398,48
mês 10- 1.494,09
mês 11- 1.596,22
mês 12- 1.778,65

22 semestre/87
mês 7 - 1.680,00
mês 8-1.68O.OO
mês 9 - 1,794,84
mês 10- 1.917,54
mês 11- 2.048,63
mês 12- 2.282,75

>
2e semestre/87
mês 7 - 1.309,00
mês 8 - 1.309,00
mês 9 - 1.402,09
mês 10- 1.497,94
mês 11- 1.600,3.4
mês 12- 1.783,23

22 semestre/87
mês 7 - 980,00
mês 8 - 980,00
.mês 9 - 1.046,99
. mês IO- 1.118,56
mês 11- 1.195,03
mês 12- 1.331,60

São Paulo, 10 de março de 1988

Ne"Ís Eduardo Schall
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DELIBERAÇO DO JPLEX

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO anrova , nor unanimidade, a nre

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 23 de marco de 1088.

a) Cons9 Jorge TTagle

Presidente


